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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 13/09/2024 – 08h41m

Aos treze (13) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e qua-
tro, (2024) às oito horas (08) e quarenta e um minutos (41), reuniu-se em cará-
ter ordinário o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA), na rua Joaquim André, 895, Centro, Piracicaba/SP. Estiveram pre-
sentes na reunião: Ana Paula Fernandes Boni, Beatriz Bresighello Beig, Daiane
Araújo de Arruda, Daniele Camila da Silva Bonfim, Elma Emanuele Silva Ver-
dicchio,  Erica Juliana de Souza,  Jessica Sims Pimentel,  Jamyle  Martins de
Sousa, João Mazzi Bruno, Leticia Chrispi, Luis Pedro Bet Junior, Mariana Dias
de Campos, Solange Boaventura Alves Leone, Taís Leite Marino, Rosana Pe-
reira Bollis, Gentil Benedito Canuto Junior, Lia J.B., Jhenifer Constantino, Nata-
lia de Almeida, Cristina Sassiloto Lopes Ferraz, Rafaela Lima Barbosa, Monica
Mota Bello, Cristina Gibilini, Isabela C. M. Dilio, Dirceu de Barros Silveira, An-
gélica Marisa Avansi Aversa, Alex Ferreira da Silva, Manuella C. B. de Aguiar,
Verônica Pereira, Flavia G. Oliveira, Giovana Righi, Priscila Munhoz. Justifica-
ram ausência os Conselheiros: Edmara Silva Damiani, Eliane Neri Longo, Pe-
dro Luiz da Cruz. A Sra. Elma, Presidente do CMDCA iniciou a reunião com os
assuntos da pauta do dia, item A – Leitura da Ata da Reunião Ordinária do dia
nove (09) de agosto (08) de dois mil e vinte e quatro (2024) e, após alterações,
a ata foi aprovada. Dos assuntos, item B – Leitura da Ata da Reunião Extraordi-
nária do dia vinte e três (23) de agosto (08) de dois mil e vinte e quatro (2024),
que também foi aprovada após correções na lista de presença. Dos assuntos,
item C – Devolutiva da Reunião com o Ministério Público (MP) – Eleição Suple-
mentar do Conselho Tutelar (CT): A Sra. Elma contou sobre a reunião que a
mesa diretora realizou com a Dra. Milene Telezzi Habice que orientou a realiza-
ção da referida eleição após processo eleitoral municipal. Todavia, a Jurídica
da prefeitura encaminhou ao CMDCA um parecer informando que esta eleição
não teria respaldo legal para acontecer em razão de lei municipal. O parecer foi
encaminhado para o MP para avaliação do empasse. A conselheira do CMD-
CA, Sra. Tais, enfatizou que o CMDCA está aguardando a devolutiva e coloca-
se à disposição para a realização da eleição, que a comissão para a realização
da mesma já está formada, e que todo esse material será disponibilizado para
o CT. O Sr. Gentil, representante do CT, sugeriu que a lei possa ser alterada,
pois durante as férias dos Conselheiros Tutelares, também há a necessidade
de suplentes. Dos assuntos, item D – Capacitação e uso do SIPIA: a Conse-
lheira do CMDCA, Sra. Jamyle, e o Sr. Gentil explanaram sobre a capacitação,
promovida pela Escola dos Conselhos, que participaram sobre o sistema SI-
PIA. Foi questionado a respeito de uma capacitação para todos os Conselhei-
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ros Tutelares e sobre uma data para o início da utilização do sistema, bem
como, da estruturação dos conselhos. Ao ser questionada sobre o porquê o
município não utiliza o sistema, a Sra. Jamyle trouxe como exemplo do Pron-
tuário SUAS e explicou que a partir de agora que será cobrada a utilização pelo
Governo Federal. Para tanto, é preciso liberar o acesso e a rede socioassisten-
cial também precisa estar capacitada. Assim, o CMDCA sugeriu que seja oficia-
lizado o pedido para a secretária da SMADS, pois o uso do sistema Genesis
será substituído pelo SIPIA. O Sr. Gentil enfatizou sobre a necessidade de fa-
zer uma reunião para tratar dessa questão. Dos assuntos, item E – Solicitação
de informações ao CT refente a 1ª Reunião de Apresentação do Projeto do
Conselho Tutelar em Ação 2024/2027 – Acolhida dos Convidados a Criação da
Cartilha Digital dos Fluxos Municipais da Rede de Proteção Integral dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente que será realizada dia 17/09/24: Sra. Rosana,
Conselheira Tutelar, contou que a ideia surgiu de questionamentos do CT a
respeito dos fluxos e do desconhecimento da rede, uma vez que consideram
difícil o trabalho conjunto com a rede de proteção. O evento tem o objetivo de
apresentar  um projeto de elaboração de uma cartilha digital  para facilitar  o
acesso aos fluxos e o diálogo entre os serviços. A Sra. Jamyle comentou da
importância do diálogo do CT com o CMDCA a respeito da proposta do evento.
Sra. Daiane, conselheira, ressaltou que alguns fluxos estão sendo atualizados
e é importante pensar nessa questão de forma intersetorial. O Sr. Gentil con-
cordou com a fala e enfatizou o fortalecimento da relação entre CMDCA e CT,
inclusive na inclusão do CT em reuniões e comitês referentes a violações de di-
reitos de crianças e adolescentes. A Sra. Rosana ressaltou que a intenção é
provocar a rede e criar um app para o acesso a todos. A Sra. Letícia, Conse-
lheira do CMDCA, destacou que a amplitude de ações como esta precisa pas-
sar pelos conselhos. Sra. Rosana disse que o projeto será deixado no CMDCA.
Dos assuntos, item F – Devolutiva da reunião do Comitê de Proteção a Crian-
ças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência: As atividades do co-
mitê foram iniciadas, as reuniões serão realizadas nas primeiras terças-feira do
mês. O representante do CT é o Sr. Gentil e do CMDCA  é a Sra. Ana Paula
Boni e Letícia Chrispi. A Sra. Priscila disse que as resoluções desse comitê se-
rão disponibilizadas no grupo dos nomeados. A próxima reunião será dia vinte
e quatro (24) de setembro (09) e foi aprovada a visita do grupo ao município de
Pindamonhangaba que já tem o comitê instituído e funcionando. Dos assuntos,
item G –  Alteração de representante do CMDCA na Comissão Municipal de
Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil – COMPETI - (Luis Pedro – Re-
presentante da Sociedade Civil não poderá continuar): O Sr.Luis informou que
não poderá comparecer aos encontros da comissão, tendo que se afastar das
atividades. Assim, a Sra. Érica Juliana, Conselheira Suplente, se voluntariou
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para representá-lo. Dos assuntos, item H – Mudança de representante na Co-
missão de Monitoramento (Daniele – Representante da Sociedade Civil): A Sra.
Daniele está em duas comissões, monitoramento e elaboração do edital  de
captação. Por lei isso não é possível e por isso deve sair de uma delas. A Sra.
Jessica, Conselheira suplente, se voluntariou para a vaga. Dos assuntos, item I
– Aprovação do Edital de Captação e Resolução das aprovadas em 2023: A
Sra. Elma contextualizou a questão do edital, que foi encaminhado previamente
para que os conselheiros realizassem a leitura e perguntou se haviam conside-
rações. A Sra. Daiane disse que contempla variedade, tendo em vista comentá-
rios que ouviu a respeito de não ter variedade de temas. Sra. Ana Paula disse
que já existia essa variedade, mas talvez não houve submissão de projetos
com temas específicos, mas no edital apresenta essa possibilidade. Sra. Daia-
ne também tirou dúvidas com relação a presença do termo “sustentabilidade”
no edital. Sra. Elma apresentou o cronograma de data e informou que se apro-
vado hoje, na segunda-feira ele será encaminhado para o diário oficial. O Sr.
João perguntou se caberia uma palestra para retirada de dúvidas. A Sra. Tais
respondeu que geralmente em caso de dúvidas as instituições entram em con-
tato com o CMDCA. A Sra. Beatriz completou que o CMDCA está sempre à
disposição para este tipo de atendimento. E referente a Resolução dos projetos
em execução, foi realizada a leitura. O Edital de Captação e a Resolução foram
aprovadas pelo colegiado. Dos Informes – Item A Convite para o Seminário de
Vigilância Socioassistencial de Piracicaba: 08/11, das 08h00, às 16h00 na FU-
MEP: A Sra. Jamyle contou sobre a realização do evento e convidou todos os
presentes para participarem. Dos Informes – Item B Encaminhamento de Ofício
do CMDCA para o Gabinete do Prefeito a respeito da competência do gestor
do municipal designar as secretarias responsáveis pela elaboração do Diag-
nóstico da Primeira Infância: foi encaminhado um ofício para o gabinete do pre-
feito cobrando essa questão. A Presidente finalizou a reunião agradecendo a
presença de todos. Nada mais a tratar a reunião foi encerrada às dez (10) ho-
ras e vinte e dois (22) minutos, e eu, Jamyle Martins de Sousa, lavrei a Ata que
após lida será assinada pelos signatários.

       Elma Emanuele Silva Verdicchio                  Jamyle Martins de Sousa

          Presidente do CMDCA                          Segunda Secretária do CMDCA
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